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    Aviso de Contratação Direta nº 011/2024              

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14557/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

 

 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano - SECPLADUR, realizará Dispensa de Licitação, para Contratação Direta, 

com critério de julgamento menor preço por item,na hipótese do art. 75, inciso II,nos 

termos da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, do Art. 132 e 134 Decreto Municipal 

Nº 7074, de 30 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 

demais legislações aplicáveis. 

 

  Data de início de recebimento de propostas: 27/06/2024. 

Data fim de recebimento de propostas: 02/07/2024  às 17:00.   

Data de Julgamento das propostas: 03/07/2024. 

Critério de Julgamento: menor preço por item. 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14133/2021, abre-se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas  através do email: cogecol@cabofrio.rj.gov.br . 

 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Registro e 

Constituição Legal da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CABO FRIO – 

CODESCAF. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cogecol@cabofrio.rj.gov.br
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta adequada 

mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa 

para prestação de serviço Técnicos Especializados de Registro e 

Constituição Legal da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

CABO FRIO - CODESCAF, conforme especificações, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos, com a finalidade de atender a demanda da Prefeitura Municipal 

de Cabo Frio. 

 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante 

abaixo: 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO UND QTD. MÉDIA 

1 

Serviços Técnicos Especializados de Registro e 
Constituição Legal da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE CABO FRIO – CODESCAF: 
Proposta técnica e comercial para constituir Empresa de 

Economia mista, com o objetivo fomentar o 
desenvolvimento econômico do Município, estimulando 
os investimentos em infraestrutura produtiva, econômica 

e social, em todos os seus aspectos e atividades, 
contribuindo para o crescimento sustentável por meio da 
prospecção de oportunidades e negócios, assim como, 
gerando empregos e novas oportunidades de renda à 

população da cidade. 
Os serviços serão executados em três etapas distribuído 

da seguinte 
forma: 

· 1ª ETAPA - Publicações preliminares em diário oficial e 
em jornal de 

grande circular a nível Estadual, afim de: 
§ Convocações para oferta de subscrição de ações; 

§ Convocações para assembleia preliminar de eleição 
de 

peritos ou empresa especializada em avaliação de bens; 
§ Convocações para assembleia preliminar de avaliação 

de bens; 
§ Convocações para assembleia de Constituição; 
· 2ª ETAPA - Elaboração das atas de constituição: 

§ Assembleia Geral de Constituição da Sociedade § 
Relação de subscritores do Capital Social; 
§ Revisão do Projeto do Estatuto Social; 

§ Eleição da Diretoria; 
§ Eleição de peritos ou de empresa especializada para 

SERV. 1 R$ 26.750,00 
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realização 
do capital em bens; 

§ Deliberação sobre o laudo de avaliação; 
§ Eleição do Conselho de Administração; 

§ Eleição do Conselho Fiscal; 
· 3ª ETAPA - Processo de registro da companhia: 

§ Consulta de viabilidade; 
§ Processo de Registro na Junta Comercial; 

§ DBE/FCPJ - Processo de registro na Receita Federal 
do Brasil 

para obtenção de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa 
Jurídica; 

§ Processo de registro no Município para obtenção de 
Inscrição 
Municipal. 

§ Emissão de guia de recolhimento da taxa de registro 

  

1.3. – Os serviços deverão ser prestados de acordo com as etapas da 

tabela acima e deverão atender às condições de exatidão de todas as 

especificações e padrões solicitados, descritos neste quadro de 

especificações, dos anexos e do Termo de Referência; 

1.4. O valor estimado para esta contratação é de : R$ 26.750,00 (vinte e seis mil 

setecentos e cinquenta reais). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por 

envio de email para o endereço:  cogecol@cabofrio.rj.gov.br 

contendo:  

2.1.1. a proposta de valor, conforme modelo constante no ANEXO III;  

2.1.2. os documentos necessários a habilitação constantes no   

item 6;                     

2.1.3. as declarações presentes no subitem 6.3, devidamente 

preenchidas. 

 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO OS 

FORNECEDORES: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para  receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou                 do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles                 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido                      condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

 

2.5. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas 

Físicas ou Jurídicas que estejam proibidas de contratar com a 

Administração. 

 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação 

ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste 

item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de 
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Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do email 

para o endereço: cogecol@cabofrio.rj.gov.br a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

 

 

4. FASE DE ENVIO DAS PROPOSTAS 
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4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a Prefeitura Municipal de Cabo Frio receberá as propostas, 

através de seu Agente de Contratação, exclusivamente por meio do 

email para o endereço: cogecol@cabofrio.rj.gov.br , sendo encerrado o 

recebimento na data fim de recebimento das propostas, também 

estabelecida neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.2. Iniciada a abertura de recebimento das propostas, os 

fornecedores deverão encaminhar as propostas e serão informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.2.1. A proposta deverá ser ofertada pelo valor total dos 

itens, com indicação dos valores por  item. 

 

4.3. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.4. Encerrado o procedimento de abertura das propostas, os 

fornecedores serão informados, do valor da menor proposta registrada. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado 

estar acima do preço máximo  definido para a contratação, haverá 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor 



 
     
 Proc.: 14557/2024 
Fls.: ________ 
Rubrica: ________ 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a 

melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o 

resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa de 

licitação, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o 

estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação 

da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para   a contratação após a negociação. 
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5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui 

ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados              em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, a 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio, à seu critério poderá realizar 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da 

proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 

pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 
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5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a                  substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível                        esse regime, 

quando aplicável. 

 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

 

5.12. Somente após a aprovação da proposta pelo Agente de 

Contratação, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto no 

Item 06, neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Da Habilitação Jurídica: 

 

6.1.1 Conforme o tipo societário serão exigidos os itens na seguinte forma: 

6.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; ou  

6.1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou  

6.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; ou  

6.1.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

6.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

6.2  Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

6.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

6.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

6.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  
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6.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.2.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; 

6.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

6.2.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

 

6.3  Das Declarações: 

6.3.1 Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de servidores do Município de Cabo Frio-RJ.  

6.3.2 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

6.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

6.4.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

6.4.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

6.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto CONTRATADO, dentre outros documentos. 

6.4.5 O fornecedor poderá ainda utilizar o disposto no art. 124 do Decreto 

Municipal nº 7074/2023, para apresentar outras formas de 

comprovação. 

6.5 Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados 

no item 6.2, o Agente de Contratação entrará em contato com a empresa, 

através de email, solicitando o seu                envio. 

6.6 O Contrato social (quando necessário) e as Declarações, devidamente 

preenchidas, deverão ser encaminhadas para o e-mail 

cogecol@cabofrio.rj.gov.br contendo os                dados e assinatura do 

representante legal da empresa, até o dia seguinte à solicitação. 

6.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
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pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Sem prejuízo de outras condições previstas em lei ou no Aviso 

de Contratação Direta,  constituem óbice à formalização: 

 

I - A irregularidade dos documentos de habilitação constantes do Item; 

 

II - A pena de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública; 

III  A pena de inidoneidade para licitar ou contratar; 

IV A proibição de contratar com o poder público por decisão judicial em 

ação de improbidade. 

 

7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o 

fornecedor vencedor será notificado para a assinatura do contrato. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da 

data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
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sem prejuízo das sanções previstas  neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

7.4.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação  justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias 

prorrogável conforme previsão  nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. PAGAMENTO 

 

8.1 - Na modalidade empenho, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento definitivo, mediante apresentação, 

aceitação e atesto do Gestor do Contrato nos documentos hábeis de 

cobrança. 

 

8.2 – O pagamento será realizado através de ordem bancária/transferência 

ou qualquer outro meio, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada. 

8.3 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

8.4 - Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta 

licitação serão fixos e irreajustáveis. 

8.5 - No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o 
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interregno mínimo de 01 (um) ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da 

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores 

contratados poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

8.6 - No interesse da Prefeitura Municipal de Cabo Frio – RJ o objeto desse 

ato convocatório poderá ser suprimido ou aumentado no limite de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial licitado, facultada a supressão 

além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 

125, da Lei nº 14.133/21. 

8.7 - Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal 

correspondente à sede ou filial que apresentou a documentação na fase 

de habilitação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome da 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio, CNPJ nº 28.549.483/0001-05, situado 

à Praça Tiradentes S/N, Centro, Cabo Frio-RJ. 

 

8.8 – Quando da entrega do objeto, estes devem vir acompanhados da 

nota de pedido discriminando todos os itens entregues e seus 

quantitativos, bem como o valor total daquele pedido, para posterior 

verificação e análise da nota fiscal. 

 

8.9 - Na hipótese da apresentação de erros no documento de cobrança, 

fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a 

contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de 

erros. 
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9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

a Contratada que: 

9.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

9.1.2  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;  

9.1.3  Der causa à inexecução total do contrato;  

9.1.4  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

9.1.5  Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

9.1.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

9.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado;  

9.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

9.1.9  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

9.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

9.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

9.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2 Conforme disposto no Decreto Municipal Nº 7074/23, Art. 131 parágrafo 

único, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas todas 

as sanções cabíveis desde o Art. 156 da Lei 14.133/21, subsidiariamente a 

todas as regras de sanção da Legislação vigente e conforme exposto 

abaixo: 

9.2.1 Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 

do contrato ou instrumento de igual teor, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
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9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato ou 

instrumento de igual teor, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei). 

9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 

Contrato ou instrumento de igual teor, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei). 

9.2.4 Multa: 

1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 

inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou instrumento de igual 

teor, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, §9º);  

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato ou instrumento de igual teor, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157).  

9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-
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se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159).  

9.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160).  

9.9 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161).  
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9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

10 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

10.1 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar 

nº 123/06. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste  procedimento. 

 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas 

ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

I. As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também 

poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

II. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer 

natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 
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III. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

IV. No julgamento das propostas e da habilitação, a 

Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

V. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

VI. Os fornecedores assumem todos os custos de 

preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

 

VII. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

VIII. Para a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

IX. Garantir a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD), quando for o caso; 

 

X. Os Autos seguirão para a Autoridade Competente que a 

seu critério homologará a Dispensa de Licitação. 

 

12 ANEXOS 

 

I. Termo de Referência  

II. Minuta de Contrato 

III. Modelo de Proposta 

 

 

Cabo Frio/RJ, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Alexandre de Almeida Gonçalves | mat. 20130806 

Agente de Contratação 
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Anexo I 

(TERMO DE REFERÊNCIA) 
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ANEXO II 

(MINUTA DO CONTRATO) 

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14557/2024 

 

MINUTA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO AQUI 

DESIGNADA “CONTRATANTE” E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX, AQUI 

DESIGNADA “CONTRATADA” PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE REGISTRO E 

CONSTITUIÇÃO LEGAL DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE CABO FRIO – CODESCAF S.A. 

 

O MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ Nº 28.549.483/0001-05, com sede a Praça Tiradentes, s/ nº, Centro, Cabo 

Frio-RJ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO, neste ato representado por seu Secretário, Sr. 

Matheus Aragutti Mônica, portador da Carteira de Identidade n° xxxxx, inscrito no 

CPF sob o n° xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, 

situada a xxxxxxx, por intermédio de seu representante legal XXXXXXX, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade nº 

XXXXXXX, expedida pelo XXXXX/UF, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato com 

fundamento no Processo Administrativo nº 14557/2024, que será regido pelas 
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normas gerais do Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 e Art. 132, Decreto Municipal 

nº 7074/23 e suas alterações, no que couber, bem como, subsidiariamente, pela 

legislação pertinente ao objeto, e pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para serviços para serviços técnicos de registro e constituição legal da Companhia 

de Desenvolvimento de Cabo Frio – CODESCAF S.A. 

  

1.2. A presente contratação compreenderá o serviço abaixo: 

 

Item Descrição Unid.  Quant. Valor 

01 

Proposta técnica e comercial para constituir Empresa de 
Economia mista, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento 
econômico do Município, estimulando os investimentos em 
infraestrutura produtiva, econômica e social, em todos os seus 
aspectos e atividades, contribuindo para o crescimento 
sustentável por meio da prospecção de oportunidades e 
negócios, assim como gerando empregos e novas oportunidades 
de renda à população da cidade. 
Os serviços serão executados em três etapas distribuído da 
seguinte forma: 

• 1ª ETAPA – Publicações preliminares em diário oficial e em 
jornal de grande circular a nível Estadual, afim de: 

▪ Convocações para oferta de subscrição de ações; 

▪ Convocações para assembléia preliminar de eleição de 
peritos ou empresa especializada em avaliação de bens; 

▪ Convações para assimbléia preliminar de avaliação de 
bens; 

▪ Convocações para assembléia de Costituição; 

• 2ª ETAPA – Elaboração das atas de constituição: 

▪ Assembléia Geral de Constituição da Sociedade; 

▪ Relação de subscritores do Capital Social; 

▪ Revisão do Projeto do Estatuto Social; 

▪ Eleição da Direitoria; 

▪ Eleição de peritos ou de empresa especializada para 
realização do capital em bens; 

▪ Deliberação sobre o laudo de avaliação; 

▪ Eleição do Conselho de Administração; 

▪ Eleição do Conselho Fiscal; 

• 3ª ETAPA – Processo de registro da companhia: 

▪ Consulta de viabilidade; 

▪ Processo de Registro na Junta Comercial; 

▪ DBE/FCPJ – Processo de registro na Receita Federal do 
Brasil para obtenção de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica; 

▪ Processo de registro no Município para obtenção de 
Inscrição Municipal; 

▪ Emissão de guia de recolhimento da taxa de registro. 

Serv. 01 xxxxx 
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Valor Total: R$ xxxxx,xx (valor por extenso) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Após assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá iniciar as atividades, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da emissão da nota de 

empenho. Caso não haja o cumprimento, a mesma poderá sofrer as sanções 

administrativas descritas no Termo de Referência.  

2.2. O prazo para realização do serviço será de no máximo 90 (noventa) dias, a 

contar da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação 

com justificativa da CONTRATADA, que poderá ou não ser deferida pela 

CONTRATANTE. 

2.3. O(s) técnico(s) da empresa contratada deverá(ão) se apresentar para a 

realização dos serviços uniformizados adequadamente e com identificação. 

2.4. O documento final do projeto elaborado, será recebido provisoriamente, de 

forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, pra efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na 

proposta. 

2.5. O documento final do projeto elaborado poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de 

referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades;  

2.6. O documento final do projeto elaborado será recebido definitivamente no prazo 

de 8 (oito) dias, contados do recebimento do provisório, após a verificação do teor 

técnico, confirmação dos resultados pretendidos, apreciação dos órgãos 

competentes e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade 

civil peça solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato; 

2.8. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a entrega 

do objeto licitado deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
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comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes; e de impedimento de sua execução, por 

fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

2.9. A empresa deverá cumprir na íntegra as especificações constantes no Termo 

de Referência bem como proposta anexada aos autos e cumprindo o prazo 

estabelecido, devendo garantir a entrega do objeto, com a qualidade técnica exigida 

para o caso em apreço; 

2.10. No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal 

correspondente ao material solicitado, encaminhando-a posteriormente à Secretaria 

responsável para conferência e assinatura do responsável. 

2.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO   

 

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxx), conforme 

custos resultantes da Pesquisa de Preços acostadas ao referido processo. 

 

3.2. Forma de Pagamento: 

 

3.2.1. O pagamento será realizado, após a entrega dos serviços, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA; 

3.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

3.3. Prazo de Pagamento: 

 

3.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal. 

3.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

3.3.3. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
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pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 

3.4. Condições de Pagamento: 

 

3.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

3.4.2. As Notas Fiscais devem ser discriminativas, em 02 (duas) vias, 

devidamente atestada por 02 (dois) servidores designados pelo setor competente, 

demonstrando que os bens foram entregues conforme pactuado, em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, CNPJ: 28.549.483/0001-05. 

3.4.3. Quando houver glosa parcial do objeto, à CONTRATANTE deverá 

comunicar a empresa para que emita nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

3.4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação 

não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

3.5.6. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.   
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3.5.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

3.5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

3.5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

3.5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 02 

Unidade / Subunidade: 010/001 

Função / Subfunção: Manutenção e operacionalização da unidade 

Programa / Atividade: 04.122.0002.2004 

Dotação: 3.3.90.39.00.00 

Fonte: 1501
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias, vigorando 

desde a data de sua assinatura, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de 

referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1. Realizar os serviços em conformidade com as especificações e quantidades 

deste instrumento. 

6.1.2. Empregar na execução dos serviços, pessoal tecnicamente capacitado, em 

dia com as obrigações e habilitações legais, devidamente identificados por crachá 

e/ou uniforme. 

6.1.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas demandas deverão ser atendidas em até 24 (vinte e quatro) horas. 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990). 

6.1.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte e no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da execução 
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contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá enviar a 

contratante os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

6.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

6.1.10. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

6.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta. 

6.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

6.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o Termo de Referência e seus anexos. 

 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

7.4. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução do serviço em especial, quanto 

ao acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, à exigência de condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO. 

 

7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 

7.7. Aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

 

8.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou 

transferência, no todo ou em parte, salvo mediante anuência expressa por parte da 

CONTRATANTE, devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 

a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

9.2. Conforme disposto no Decreto Municipal Nº 7074/23, Art. 131 parágrafo único, 

serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas todas as sanções 

cabíveis desde o Art. 156 da Lei 14.133/21, subsidiariamente a todas as regras de 

sanção da Legislação vigente e conforme exposto abaixo: 

 

9.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato ou instrumento de igual teor, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato ou instrumento de 

igual teor, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei). 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato ou 

instrumento de igual teor, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

9.2.4. Multa: 

1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 

inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou instrumento de igual teor, 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
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à Contratante (art. 156, §9º); 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato ou instrumento de igual teor, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao CONTRATADO, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar;  

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
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competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

9.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

9.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 

 

10.1. Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, o presente termo será rescindido, sem prejuízo às penalidades 

constantes no item I, conforme leciona o artigo 137 da Lei 14.133/21. 

 

10.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I do artigo 138 da Lei 14.133/21; 

 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

11.1. O CONTRATADO assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 

sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato, não 

havendo qualquer hipótese de atenuação de suas responsabilidades, mesmo face a 

fiscalização da CONTRATANTE. 

 

11.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela 

CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas; 

 

12.2. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que dispõe 

a Lei Federal 14.133/21 e demais leis complementares que versem sobre o assunto; 



 
     
 Proc.: 14557/2024 
Fls.: ________ 
Rubrica: ________ 

 

12.3. Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que 

servirão de base, também, para a solução de eventuais divergências; 

 

12.4. O presente Contrato se fundamenta na Lei 14.133/21, integrando o Processo 

Administrativo referido, e tem como seus anexos documentos daquele processo, que 

as partes declaram ter pleno conhecimento a aceitam como suficiente para, em 

conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral 

cumprimento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

13.1. A fiscalização do presente contrato será realizada pelo servidor devidamente 

designado por ato do Ordenador de Despesas, para que, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021, acompanhe e fiscalize a entrega dos itens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLASULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO  
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14.1. O CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do 

Município até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato. 

 

CLAUSLA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cabo Frio-RJ para resolver quaisquer 

pendências que se façam necessárias solucionar por meio de processo judicial. 

 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 

qualificadas. 

 

Cabo Frio, xx de xxxxxxxxxx de 20xx. 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO 

Contratante 

 

________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

________________________ 

Nome: 

CPF: 

________________________ 

Nome: 

CPF:
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

SOLICITO O PREENCHIMENTO DESTA PROPOSTA, CONFORME DISCRIMINADO NO QUADRO 
ABAIXO, PARA FORMAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, EM CONSONÂNCIA COM A I.N. 
CGM 10/2022, CONFORME LEI FEDERAL 14133/2021. OS PREÇOS ORÇADOS DEVEM INCLUIR 
TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO, IMPOSTOS, PAGAMENTOS DE 
FUNCIONÁRIOS, ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS, SEGUROS, 
TAXAS, FRETES, DESLOCAMENTOS DE PESSOAL E OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU 
VENHAM INCIDIR SOBRE O CUSTOS DIRETO OU INDIRETO. 

 

EMPRESA:___ _____________________________________________ 
CNPJ:_ ___________________________________________________ 
ENDEREÇO:________________________________________________ 
NOME DO CONTATO: _______________________________________ 
TEL FIXO / CELULAR:_ ________________________________________ 
E-MAIL: ___________________________________________________  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Proposta técnica e comercial para 
constituir Empresa de Economia 
mista,com o objetivo fomentar o 
desenvolvimento econômico do 
Município,estimulando os investimentos 
em infraestrutura produtiva, econômica 
e social, em todos os seus aspectos e 
atividades, contribuindo para 
ocrescimento sustentável por meio da 
prospecção de oportunidades 
enegócios, assim como, gerando 
empregos e novas oportunidades de 
renda à população da cidade. 
Os serviços serão executados em três 
etapas distribuído da seguinte 
forma: 

 1ª ETAPA - Publicações preliminares 
em diário oficial e em jornal de 
grande circular a nível Estadual, afim de: 

 Convocações para oferta de 
subscrição de ações; 

 Convocações para assembleia 
preliminar de eleição de 
peritos ou empresa especializada em 
avaliação de bens; 

 Convocações para assembleia 
preliminar de avaliação de bens; 

Serviço 01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
     
 Proc.: 14557/2024 
Fls.: ________ 
Rubrica: ________ 

VALOR TOTAL (R$) 

POR EXTENSO 
 

 

Validade da proposta: 120 DIAS_________________. 

Local e data: ________________________. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante Legal da Empresa 

Carimbo do CNPJ 

 Convocações para assembleia de 
Constituição; 

 2ª ETAPA - Elaboração das atas de 
constituição: 

 Assembleia Geral de Constituição da 
Sociedade  Relação de subscritores do 
Capital Social; 

 Revisão do Projeto do Estatuto Social; 
 Eleição da Diretoria; 
 Eleição de peritos ou de empresa 

especializada para realização 
do capital em bens; 

 Deliberação sobre o laudo de 
avaliação; 

 Eleição do Conselho de 
Administração; 

 Eleição do Conselho Fiscal; 
 3ª ETAPA - Processo de registro da 

companhia: 
 Consulta de viabilidade; 
 Processo de Registro na Junta 

Comercial; 
 DBE/FCPJ - Processo de registro na 

Receita Federal do Brasil 
para obtenção de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa 
Jurídica; 

 Processo de registro no Município 
para obtenção de Inscrição 
Municipal. 

 Emissão de guia de recolhimento da 
taxa de registro 


